
ESTADO DE MA.TO GROSSO 

LEI NQ 664, de 11 de dezembro de 1 953. 

Dispõe sôhre a criiÇão dos munici 
pios de Corguinho e Sidrolandia. 

o GOVERNADOR DO ESTADO Dft MATO.UROSSO : 

FAço saber que a Assembléia Legislativa do Esta 
do decreta e eu sanciono a seguinte lei: -

4 Artigo lQ_- Ficam criados os municípios de Co!: 
guinhQ e Sidroland1a, que serao respectivamente desmembrados dos 
municipios de Rochedo e Campo Grande e terão os.I1m1tes dos atueis 
distritos dos mesmos nomes. 

guinho ficarão 
sede as atuais 

Artigo ~Q - Os municípios 
pçrtencendo a comarca de Campo 
sedes dos distritos. . 

4 

de Sidrolandia e 
Grande e terão 

Co!: 
por 

, 
Artigo 3Q - Esta lei entrara em,vigor a lQ de 

janeiro de 1 954, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Paláci2' Alencastro! em ~iabá, 11 de dezembro 
de 1 953, 132Q da Independencia e 65Q da Republica. 
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